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DECRETO N° 083, DE 23 DE SETEMBRO DE 2025. 

 
 

 
HOMOLOGA O REGIMENTO INTERNO 
DO CONSELHO MUNICIPAL DE 
CULTURA. 

 

IVAN BATISTA AGATTI, Prefeito Municipal de Coronel Pilar, Estado do Rio Grande do 

Sul, no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal nº 1105, de 06/12/2024: 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º Com fundamento no Parágrafo Único do artigo 11 da Lei Municipal n. 1.134/2025, 

considerando que o Regimento Interno anexo a este Decreto foi aprovado por 2/3 dos membros do 

referido Conselho, HOMOLOGO o documento anexado a este Decreto. 

Art. 2º O Regimento Interno homologado passa a reger o funcionamento, a organização e 

as competências do Conselho Municipal de Cultura. 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL PILAR, AOS VINTE E TRÊS DIAS 

DO MÊS DE SETEMBRO DE 2025. 

 

 

 

IVAN BATISTA AGATTI 
Prefeito Municipal 

 
 

Registre-se e Publique-se 
 

Fabiane Pisoni 
Secretária Municipal da Administração e Fazenda 
 
 
 
 
 
 



 
 
 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL PILAR 

  
 

ANEXO  
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